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GOVEtttO DO ESTAOO

OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 043/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto

estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pe[a portaria normativa
SEMA/IPAAMn'l2de20janeiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:\
INTERESsADo: Elcoa lndústria e Comércio Ltda.

ENDEREÇo pÀR{ coRREspoNDÊNCrA: Rua Javari, no 1065, Lote 02, no47, ECV Galpão 05,
Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.782.4991000242 INscRIÇÃo EsTADUAL:

FoNr: (92) 98403-3598 PRocEssoNo: 1626512023-81

E - MAtL: sgi@elcoa.com.br

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Subterrânea por Poço Tubular

CoNDrÇoEs DE l,so E INTERvE\ÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Javari, no 1065, Lote 02, no 47, ECV Galpão 05,
Distrito lndustrial l, (POÇO 01), nas coordenadas geográficas: 03"07'30.100" S e
59'57' 1 9,620' W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento Industrial.

DArA DE pERFUR{ÇÃo Do poço: 09/09/1998 PRoFUNDIDADE: 1 58,17 metros

AeuÍprno: Alter do Chão

FoRNTAÇÃo: Alter do Chão.

srruAÇÀo Do poÇo: Bombeando vazÃo nr noMrslnexro 1u3/H1: 19,83 m3/h

PERioDo DE BoMBEÂMENro: 02 horas/dia, 30 dias/mês; '12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 AXOS

Atencão:
. A outorga de diÍeito de uso de recusos hid.icos é o ato administralivo media e o qual o podeÍ público outorgante (Uniâo.

estado ou Distrito Fedcral) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos recúsos hialÍicos, por lempo determinado.
. Este ato administÍativo contém em seu verso 08 obrigrçõcs do outorgrdo.
. A outoÍga de direito de uso de recu.sos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobranç8 pelo uso de rcçuÍsos hidricos seni Íealizada apos a fixaÉo de va.loÍes de açordo com An. 25 da Lei Estadual

3.167 de 2710812007 com base no Plam Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 2 6

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâa

www jpaam.am.gov.br

twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@apaamAM

Tócnica

gEbinete@ipaam.am. gov.br

Fone(S2l2'123Â721 I 2123-6731 '

Av. MaÍio YpiÍanga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

identeDiretor

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N" 043/2023

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diiirio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esá sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n' I 6265 12023-81.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem
. que caiba indenização a qualquer titulo. além das situações previstas na legislação

pertinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporiiria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
oqtorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenÇão pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.


